Indicação nº 17, de 2007.

“INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a adoção de providências no sentido de:

a) implantar 3.ª faixa em pontos críticos da Rodovia SP – 258;

b) pavimentar a Rodovia SP 249;

c) criar e instalar a 16.ª Região Administrativa do Estado, com sede em Itapeva;

d) instalar Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social em Itapeva;

e) criar a Diretoria Regional de Saúde (DIR Saúde);

f) implantar Agência de Desenvolvimento Regional no Sudoeste Paulista;

g) criação do FUNDESUL – Fundo de Desenvolvimento da Região Sul e Sudeste Paulista;

h) destinar recursos para a melhores instalações e equipamentos para a  Santa Casa de Misericórdia de Itapeva.”

Sala das Comissões, em 

Apresentada  pela COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, 

PARECER 45, de 2007, sobre PROCESSO RGL 6859/05.

